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Maceió, 06 de março de 2026. 

 
 

Encaminhamos Parecer referente ao Recurso Administrativo impetrado pela empresa TJ 

SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA no curso do processo licitatório em decorrência do 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025-PG - Licitação n° 1082854 www.licitacoes-e2.com.br 

o qual tem por objeto o Registro de Preços para Prestação de Serviços de dedetização, controle 

de pragas e vetores, desinsetização, desratização, descupinização e limpeza de reservatórios 

(caixas) d’água, com fornecimento de mão de obra e matéria-prima necessárias ao tratamento 

químico a ser realizado nas unidades operacionais do Sesc Alagoas em Maceió, por meio da 

prestação de serviços especializados, de forma contínua, de acordo com as especificações 

técnicas e demais documentos anexos ao edital. Solicitamos considerar o parecer da CPL, bem 

como o parecer da Advogada do Sesc/AL apensado nos autos. 

 

DESPACHO DO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DO SESC/AL 

 
Relativa à decisão exarada pela Comissão Permanente de Licitação, corroborada pelo 

Parecer da Advogada do Sesc/AL, Parecer da Diretoria Administrativa e Financeiro e do 

Diretor Regional do SESC/AL, resolvo receber o Recurso interposto pela empresa  TJ 

SOLUÇÕES INTELIGENTES,  considerando ter sido apresentado de forma tempestiva, 

ratifico a decisão da Comissão Permanente de Licitação, a mim submetida, por dar 

provimento, no mérito julgo procedente o recurso o que enseja a desabilitação da empresa 

Recorrida Grupo Nilso Saneamento e Construção Ltda-Me, pelos fundamentos expostos. 

 

Publique-se, registre-se e notifique-se à Recorrente e Recorrida a decisão tomada, bem 
como às demais interessadas do certame. 
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Assinado eletronicamente por:
ADEILDO SOTERO DA SILVA
CPF: ***.284.834-**
Data: 18/03/2026 12:14:09 -03:00



CARLOS ALBERTO MARQUES PESSOA JUNIOR (CPF ***.775.224-**) em

18/03/2026 11:56 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.84.27.58 Não disponível

Autenticação cjunior@sescalagoas.com.br (Verificado)

Login

h17XDUDqhZz0bXx590MEagZDF8Jg4ToKXjHDu2a3wuc=
SHA-256

ADEILDO SOTERO DA SILVA (CPF ***.284.834-**) em 18/03/2026 12:14 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

45.190.132.161
Lat: -9,157692 Long: -36,034095

Precisão: 500 (metros)

Autenticação asotero@sescalagoas.com.br (Verificado)

Login

+gN8Z+9yzYLPbd02pTQk+ryyzE9y01aYUlZkGok/888=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://www.dropsigner.com/validate/LEGHX-2D3WV-SZ3DS-XP333

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://www.dropsigner.com/validate

.


	     
	     

